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APRESENTAÇÃO

Entrega-se ao domínio público mais uma edição da Revista do Tribunal
Regional do Trabalho da 3ª Região, elaborada seguindo a linha editorial das que a
precederam.

Voltada, desde seus primórdios, para ser o veículo de divulgação das
atividades jurisdicionais e científicas da Justiça do Trabalho mineira, busca revelar,
através de rico e volumoso ementário, acompanhado de acórdãos e sentenças de
magistrados que compõem o quadro deste Regional, a jurisprudência da Casa. É
de se atentar para a relevância e atualidade dos temas escolhidos para publicação,
que, por certo, servirão como marco orientador àqueles que militam nos foros e
causas trabalhistas, bem como para o sempre desejado enriquecimento do debate
jurídico sobre o Direito Material e Processual do Trabalho.

Somando-se a isso, é de se enaltecer os artigos doutrinários de variado
conteúdo temático e autoria diversificada, material rico e denso e de inquestionável
utilidade para os estudiosos do Direito do Trabalho.

Em seu momento de valorização da história institucional, sob o olhar da
vanguarda e pioneirismo das decisões de muitos de seus magistrados, a Revista
do TRT da 3ª Região traz a lume mais uma decisão precursora, desta feita da lavra
do Ex.mo Sr. Desembargador Vice-Presidente Administrativo da Casa - Dr. José
Miguel de Campos, cujo comentário foi atribuído ao Magistrado e Emérito Professor,
Desembargador Antônio Álvares da Silva, decisão essa em cujo contexto já se
demonstrava a preocupação e a atuação pró-ativa que se espera de um Magistrado
na condução dos processos a ele submetidos a julgamento e apreciação.

Verifica-se, no caso, de forma central a preocupação sentencial com a
atuação ética e leal dos atores do processo, caminho hoje prestigiado e alardeado
com ênfase através das recentes alterações legislativas no campo do Direito
Processual, mas que, já àquele tempo, o d. Magistrado redator da sentença em
destaque procurava concretizar com eficiência e prontidão, no afã de dar maior
efetividade à tutela jurisdicional, princípio, hoje, elevado às honras constitucionais.

O conteúdo transdisciplinar continua e sempre será foco de atenção
permanente da Revista, dada a essencialidade dessa competência ou domínio
científico dos operadores do Direito, em especial do Direito do Trabalho.

Aqueles que se derem ao deleite de ler esta Revista poderão confirmar o
que acima restou dito.
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